
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO N° 22/2021 

Solicita à Sanepar que seja feita a 
instalação de rede de esgoto na rua 
General Canabarro, no Jardim América. 

Senhor Presidente, 

O vereador que este subscreve, nos termos do inciso II do artigo 
159 do Regimento Interno, 

REQUER 

a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, que seja enviado ofício 
Gerente Regional da Companhia de Saneamento do Paraná — Sanepar, senhor 
Eduardo Luiz Arrosi, solicitando que seja feita a instalação de rede de esgoto 
na rua General Canabarro, no Jardim América. 

Considerando que o saneamento básico é uma questão de saúde 
pública; 

Considerando que a comunidade da referida localidade solicita a 
instalação da rede de esgoto há anos, sendo, portanto, uma demanda antiga, 
urgente e necessária; 

Considerando que algumas casas precisaram comportar diversas 
fossas ao longo dos anos, expondo os moradores a risco sanitário e 
acarretando elevado custo de manutenção; 

Considerando que a Sanepar possui ampla rede de esgoto em 
funcionamento e já manifestou interesse em aumentar a abrangência dessa 
rede em nosso município. 

Solicita-se à Sanepar que seja feita a instalação rede de esgoto 
no local, a fim de sanar as dificuldades e proporcionar maior qualidade de vida 
aos moradores. 

SALA DAS SESSÕES, 23 de março de 2021. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO N° 22/2021 

Recebido o presente requerimento, apresentado na 8a  Sessão Ordinária em 29.03.2021 e, 
tratando-se de matéria que depende de deliberação da Mesa, remeto para sua decisão na 
forma do art. 159 do Regimento Interno. 

Daniel Augusto Bernardi S opel 
Coordenador do Departamen  - ,egislativo  

Recebido o requerimento por esta Mesa em: VI /613 /2,2 21, 

Reunida a Mesa, nesta data de —/C ,o4 /  007.1,  assim deliberou acerca do 
requerimento: 

O() Aprovado. Ao Departamento Legislativo para adoção das providências. 

( 	) Rejeitado. A Mesa, nos termos do art. 159 do Regimento Interno, rejeita o presente 
requerimento, por entender o que abaixo se expõe: 
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